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PROJETO DE LEI Nº 040, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
para Prestação de Mútua Colaboração entre 
o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul e o Município de Lajeado. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio para 

Prestação de Mútua Colaboração entre o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul e o Município de Lajeado, visando possibilitar o funcionamento do Cartório 
Eleitoral e a realização de eleições. 

 
Parágrafo único. O Convênio para Prestação de Mútua Colaboração terá 

a validade por 04 (quatro) anos. 
 
Art. 2º As especificações e condições serão definidas conforme minuta de 

convênio anexa, a ser firmado entre as partes. 
 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
     05.01 – Secretaria de Administração 
     04.122.0008.2010 – Manutenção da Secretaria de Administração 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais 
3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
3.1.90.46.00.00.00.00 – Auxílio Alimentação 
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2017. 
 
 

LAJEADO, 28 DE MARÇO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 040, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Expediente: 15425/2017 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio para Prestação de Mútua 
Colaboração entre o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Lajeado, visando possibilitar o funcionamento do Cartório Eleitoral e a 
realização de eleições. 

O Projeto de Lei em tela visa obter autorização para que o Município 
possa firmar Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande 
do Sul e, assim, atender as necessidades do Cartório Eleitoral de Lajeado. 
Conforme consta na minuta do Convênio a ser firmado, dentre os objetos da 
celebração, consta a disponibilização de servidores do Município ao Cartório 
Eleitoral, serviços de limpeza no Cartório Eleitoral, disponibilização de viaturas e 
combustível em anos de eleição, fornecimento de alimentação às pessoas 
requisitadas e designadas pelo Juiz Eleitoral para prestar serviços à Zona Eleitoral 
durante a eleição e apuração de votos. 

Assim, para que o Município possa celebrar Convênio para Prestação de 
Mútua Colaboração com o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do 
Sul, solicitamos seja o presente projeto de lei analisado e aprovado em regime de 
urgência, conforme estabelece o art. 89 da Lei Orgânica do Município. 

 
LAJEADO, 28 DE MARÇO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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